
 
CODIGO NOME DA

DISCIPLINA
PTL 5307 MEDICINA LEGAL

TURMAS TEORICAS
TUjiMA 09005 - 16:30 às 18:00 - 4' feira

CODIGO
DIR 5604



2.6. Generalidades em perícia médica

3. Documentos médico-legais:
3.1. Notificações
3.2. Atestados
3.3. Relatórios
3.4. Pareceres

3.5. Depoimento oral
4. Antropologia Forense

4.1 . Noções de antropologia forense
4.2. Identidade e identificação
4.3. Identificação civil, criminal e médico-legal

5. Desastres em massa:
5.1 . Conceito
5.2. Ocorrências mais comuns
5.3. Determinação da causa da morte e identificação dos corpos

UNIDADE 11: Traumatologia forense (l, 11, 111 e IV) e laudo de lesão corporal
1. Energias de ordem mecânica

Energias de ordem física
3. Energias de ordem química
4. Energias de ordem físico-química
5. Energias de ordem bioquímica
6. Energias de ordem biodinâmica
7. Energias de ordem mista
8. Laudos de lesão corporal

Ç

UNIDADE 111: Sexologia forense, toxicologia forense, psiquiatria forense, tanatologia forense, laudo cadavérico
1. Sexologia forense

1 .1. Crimes contra a liberdade sexual
1.2. Transtomos da sexualidade
1.3. hifanticídio e aborto
1.4. Perícia de vítimas de crimes sexuais

2. Toxicoloaia forense
2.1. Conceito
2.2. Tipos de drogas
2.3. Toxicofilias e alcoolismo
2.4. Perícia da embriaguez alcoólica

3. Psiquiatria forense:
3. 1. Modificadores da capacidade civil e da imputabilidade penal
3.2. Transtomos mentais e do comportamento de interesse forense

4. Tanatologia forense:
4.1. Conceito de morte.
4.2. Diagnóstico da realidade da morte e cronotanatologia
4.3. Estimativa do tempo de morte e fenómenos cadavéricos
4.4. Necropsia médico-legal
4.5. Exumação e embalsamamento
4.6. Laudo cadavérica
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Conteúdo Prático

l.UNIDADE 1, 11 e 111: Exames e necropsias em medicina legal
1. Visita ao Instituto Geral de Perícias e ao Instituto Médico-legal. Acompanhamento observacional de exames e de

necropsias no Instituto Médico-Legal de Florianópolis.

:mn METODOLOGIA DE ENSINO/ DESElqVOLVIMENTO DO PROGRAMA
1 . Aulas expositivo-dialogadas, confomle cronograma, onde se estimulará a leitura prévia do tópico e a participação dos

alunos mediante discussão orientada.
2. Aulas práticas de medicina legal no IML/Florianópolis onde será obrigatório o uso de ialeco de mangas longas

ÇQm jdçntinlcacão durante todas as aulas práticas.
3. Não será oermitida a utilização de TELEFONES CELULARES E OUTjiAS MIDIAS durante as aulas

teóricas. oráticas e avaliações. Ao aluno aue íor identificado utilizando estes equipamentos será solicitada sua
saída de sala de aula.

4. Utilização de casos clínicos com aplicação prática dos tópicos teóricos.
5. Trabalhos em pequenos grupos com posterior apresentação na forma de seminários.
6. Será utilizada a plataforma Moodle (11112;Ü!!peç!!g:uBç:br) para apoio às atividades presenciais:
Os alunos deverão inserir uma foto e infomlações de identificação e endereço no Moodle (!3Ep;Ü119ç>d!e.!4bç::bd), o
sistema para gerenciamento de cursos na UFSC. Para cadastrar-se é necessário CPF e senha.
ditos os contatos: inseridos os temas das aulas: verificada a freaüência: o n' de acessos de cada estudante aos

conteúdos inseridos pelos professores; além dçiytrax811111ações.
IX. METODOLOGIA DE AVJ\LIAÇ4Q

- A disciplina realizará as seguintes avaliações:
é:yl: prova teórica sobre o conteúdo da Unidade l;
Alva: prova teórica sobre o conteúdo da Unidade ll;
:Ây3: prova teórica sobre o conteúdo da Unidade lll;
- A nota final será calculada da seguinte maneira:
Nota final = AVl+ AV2 + AV3

- O aluno deverá obter nota mínima de aprovação = 6,0 (seis).
- A verificação do rendimento do aluno compreenderá sequência e aproveitamento nos estudos, os quais deverão ser
atingidos conjuntamente.
reprovado o aluno que não comparecer, no nínilno. a 75% das atividades. Cabe
professor ou via Mloodle. o reaistro da sua freauência às aulas
e (}BS..!: Não será atribuída nota ao aluno que não comparecer às aulas em que as avaliações parciais forem

realizadas, e nota zero(0) aos que não apresentarem a? qlividades(relatórios e/ou trabalhe?!)pqp11q4qç$ql?glççiçb:
X. NOVA AV.ALIACÃO

1. Conforme o art. 74 da Resolução n' 017/CUn/97, "0 aluno, que por motivo de força maior e plenamente
justificado, deixar de realizar as avaliações previstas no plano de ensino, deverá Êomlalizar pedido de
avaliação à CheHla do Departamento de Patologia, ao qual a disciplina pertence, dentro de três (3) dias úteis".

2. Juntamente com o pedido de nova avaliação deverá ser anexado o atestado médico. As avaliações substitutas
poderão ser na forma oral ou escrita.

3. Também em conformidade com a legislação vigente (Resolução 017/Cun/97 em seu $ 2' do Art. 70 ) e decisão
do Colegiado do Departamento de Patologia, não haverá p

XI. CRONOGRAMA TEÓRICO
DATA ASSUNTO

UNH)ADE l - Introdução à medicina legal, perícia e peritos, documentos médico-legais e
antropologia forense

08/03 (qua)
15/03 (qua)
22/03 (qua)
29/03 (qua)
05/04 (qua)

Apresentação do Plano de Ensino e informações gerais
Perícia, peritos e documentos médico-legais
Antropologia forense
Desastres em massa (WTC e Boate Kiss)
I'AVALL\ÇAO

Introdução à medicina legal
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12/04 (qua)
19/04 (qua)
26/04 (qua)
03/05 (qua)
l0/05 (qua)
17/05 .(qua)

24/05 (qua)
31/05 (qua)
07/06 (qua)
14/06 (qua)

21/06 (qua)
28/06 (qua)

DATA


